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Geraldo Alckmin - Governador SEÇÃO I

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 13-2-2013
Dispensando, a pedido, Sérgio Fernandes do Conselho 

Deliberativo da Agência Paulista de Promoção de Investimentos 
e Competitividade - Investe São Paulo, na qualidade de membro 
suplente oriundo do setor privado, de livre escolha do Governa-
dor do Estado.

Designando, nos termos do art. 6º, II e § 1º, combinado 
com o art. 10 do Estatuto da Agência Paulista de Promoção de 
Investimentos e Competitividade - Investe São Paulo, aprovado 
pelo Dec. 53.961-2009, Renato Corona Fernandes para integrar, 
na qualidade de membro suplente oriundo do setor privado, de 
livre escolha do Governador do Estado, o Conselho Deliberativo 
da Investe São Paulo, em complementação ao mandato de 
Sérgio Fernandes.

Dispensando Wladimyr Alves Bitencourt, RG 21.621.602-3, 
das funções de membro suplente do Conselho Estadual do Idoso, 
na qualidade de representante da Defensoria Pública do Estado 
de São Paulo.

Designando:
com fundamento no art. 23 da Lei 12.548-2007, combinado 

com o art. 3º, I, do Dec. 52.334-2007, Leandro de Marzo Barreto, 
RG 23.389.479-2, para integrar, como membro suplente, o 
Conselho Estadual do Idoso, na qualidade de representante da 
Defensoria Pública do Estado de São Paulo, em complementação 
ao mandato de Wladimyr Alves Bitencourt;

com fundamento nos arts. 5º, 5º-A, 6º e 7º da Lei 8.356-93, 
com redação alterada pela Lei 8.983-94, os a seguir indicados 
para integrarem, sob a presidência do Secretário da Saúde, na 
qualidade de membro nato, o Conselho Estadual de Saúde, para 
um mandato de 2 anos, a contar de 1º-1-2013, na qualidade de 
representantes:

I - do Poder Público:
da Secretaria da Saúde:
Titular: Giovanni Guido Cerri, Secretário da Saúde;
Suplente: Haino Burmester, da Coordenadoria de Recursos 

Humanos;
Titular: Silvany Lemos Cruvinel Portas, da Coordenadoria de 

Planejamento de Saúde;
Suplente: Sebastião André de Felice, da Coordenadoria de 

Serviços de Saúde;
Secretários Municipais de Saúde, indicados por sua entidade 

representativa:
Titular: Luís Fernando Nogueira Tofani, da Secretaria Muni-

cipal de Saúde de Franco da Rocha;
Suplente: Cláudia da Costa Meirelles, da Secretaria Munici-

pal de Saúde de Salto;
Titular: Célia Cristina Pereira Bortoletto, da Secretaria Muni-

cipal de Saúde de Suzano;
Suplente: Marco André Ferreira D'Oliveira, da Secretaria 

Municipal de Saúde de Itapeva;
indicados pelo Conselho de Reitores das Universidades 

Estaduais de São Paulo - Cruesp:
Titular: Gustavo Pereira Fraga, da Universidade Estadual de 

Campinas - Unicamp
Titular: Luis Augusto Passeri, da Universidade Estadual de 

Campinas - Unicamp;
II - dos prestadores privados de serviços de saúde:
de entidades filantrópicas:
Titular: Meire Cristina Nunes Vieira Rosa Ghilarducci, da 

Federação das Santas Casas e Hospitais Beneficentes do Estado 
de São Paulo - Fehosp;

Suplente: José Antonio Fasiaben, da Federação das Santas 
Casas e Hospitais Beneficentes do Estado de São Paulo - Fehosp;

de entidades com fins lucrativos:
Titular: Erik Oswaldo Von Eye, do Sindicato dos Hospitais, 

Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises 
Clínicas e Demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde do 
Estado de São Paulo - Sindhosp;

Suplente: Paulo Sérgio Malafaia, do Sindicato dos Hospitais, 
Clínicas, Casas de Saúde, Laboratórios de Pesquisas e Análises 
Clínicas e Demais Estabelecimentos de Serviços de Saúde do 
Estado de São Paulo - Sindhosp;

III - dos profissionais de saúde:
dos sindicatos de trabalhadores na área da saúde:
Titular: Ana Rosa Garcia da Costa, do Sindicato dos Traba-

lhadores na Administração Pública e Autarquias do Município de 
São Paulo - Sindsesp;

Suplente: Paulo Sérgio Pereira da Silva, do Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos de Serviços de Saúde de 
Campinas e Região;

Titular: Benedito Augusto de Oliveira, do Sindicato dos 
Trabalhadores Públicos da Saúde no Estado de São Paulo - 
Sindsaude-SP;

Suplente: Renata Thomaz Rosa Vignali, do Sindicato dos 
Nutricionistas do Estado de São Paulo;

Titular: Arlindo da Silva Lourenço, do Sindicato dos Psicólo-
gos no Estado de São Paulo - Sinpsi-SP;

Suplente: Marcelo Carvalho da Conceição, do Sindicato dos 
Enfermeiros do Estado de São Paulo;

dos conselhos de fiscalização do exercício profissional:
Titular: Fábio Belloni, do Conselho Regional de Psicologia do 

Estado de São Paulo - CRP-SP;
Suplente: Vagner Urias, do Conselho Regional de Enferma-

gem de São Paulo;
Titular: Maria de Lourdes Punti, do Conselho Regional de 

Fisioterapia e Terapia Ocupacional - Crefito-3;

Suplente: Ligia Rosa da Costa Pereira, do Conselho Regional 
de Farmácia do Estado de São Paulo;

de associações de profissionais de saúde:
Titular: Lúcia Yasuko Izumi Nichiata, da Associação Paulista 

de Saúde Pública - APSP;
Suplente: Cleide Lavieri Martins, da Associação Paulista de 

Saúde Pública - APSP;
Titular: Álvaro Nagib Atallah, da Associação Paulista de 

Medicina - APM;
Suplente: Luiz Antonio Nunes, da Associação Paulista de 

Medicina - APM;
IV - dos usuários:
de centrais sindicais:
Titular: Benedito Alves de Souza, da Central Única dos 

Trabalhadores - CUT;
Suplente: Eudes Wesley Dias Melo, da Central Única dos 

Trabalhadores - CUT;
Titular: Arnaldo da Silva Marcolino, do Sindicato dos Tra-

balhadores em Empresas de Radiofusão e Televisão do Estado 
de São Paulo;

Suplente: Lázaro Cesar, do Sindicato dos Trabalhadores em 
Empresas de Radiofusão e Televisão do Estado de São Paulo;

Titular: Josimar Andrade de Assis, da União Geral dos Tra-
balhadores - UGT;

Suplente: Renato de Jesus Santos, da União Geral dos 
Trabalhadores - UGT;

do setor empresarial:
Titular: Maria Aparecida Bouchardet, da Federação das 

Indústrias do Estado de São Paulo - Fiesp;
Suplente: Cristiane Camargo, da Federação das Indústrias 

do Estado de São Paulo - Fiesp;
de associações de portadores de patologias:
Titular: Silvia Galli Gibrail de Oliveira, da Associação de 

Apoio aos Portadores de Psoríase- AAPP;
Suplente: Cláudio Toledo Soares Pereira, do Fórum ONG/

AIDS-SP;
Titular: Estevão Soares Scaglione, da Associação Pró-Fal-

cêmicos;
Suplente: Alexandre Fucs, da Associação de Diabetes Juve-

nil;
de associações de portadores de deficiências:
Titular: Carlos Jorge Wildhagen Rodrigues, do Grupo Brasil 

Apoio ao Surdocego - ABRASC;
Suplente: Regiane Fátima Nascimento, do Instituto Adiante;
de movimentos populares de saúde:
Titular: Maria Cícera de Salles, do Movimento Popular de 

Saúde - São Paulo;
Suplente: Maria Bertolina de Morais, do Movimento Popular 

de Saúde - São Paulo;
Titular: João Rodrigues Lemos, do Movimento Popular de 

Saúde - Santo André;
Suplente: Glória de Almeida Saraiva Massoni, do Movimen-

to Popular de Saúde - Louveira;
Titular: Roberto Gonçalves Gualtolini, do Movimento Popu-

lar de Saúde - Ribeirão Preto;
Suplente: Rosane Victória da Silva, do Movimento Popular 

de Saúde - Rio Claro;
Titular: Idreno de Almeida, do Movimento Popular de 

Saúde - Santos;
Suplente: Leonidas das Chagas Rosa Neto, do Movimento 

Popular de Saúde - Guarulhos;
de associações de defesa de interesse da mulher:
Titular: Anna Maria Martins Soares, da Rede Nacional Femi-

nista de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos;
Suplente: Luiza Cordeiro da Silva, da Rede Nacional Feminis-

ta de Saúde, Direitos Sexuais e Direitos Reprodutivos;
de associações ou movimentos populares de defesa do 

consumidor:
Titular: Déborah Raquel A. Delage Silva, da Sociedade Brasi-

leira de Vigilância de Medicamentos - Sobravime;
Suplente: Rosirene Leme Beraldi Gottardi, da Sociedade 

Brasileira de Vigilância de Medicamentos - Sobravime;
de associações de moradores:
Titular: Jorge Morgado, da Federação das Associações 

Comunitárias do Estado de São Paulo - Facesp;
Suplente: Jarquelene Oliveira do Nascimento, da Federação 

das Associações Comunitárias do Estado de São Paulo - Facesp;
de programa de movimento religioso de defesa da saúde:
Titular: João Inácio Mildner, da Arquidiocese de São Paulo 

da Igreja Católica Apostólica Romana;
Suplente: Fátima de Araujo Giorlano, da Arquidiocese de 

São Paulo da Igreja Católica Apostólica Romana.

 Casa Civil
 CASA MILITAR

 Despacho do Ordenador de Pagamento, de 13-2-2013
Acolhendo as justificativas exaradas nos respectivos pro-

cessos da UGE 280106, que demonstraram a satisfação do 
requisito de relevante razão de interesse público, em conformi-
dade com a parte final do art. 5º da LF 8.666-93, para fundamen-
tar o pagamento, independentemente da ordem cronológica, da 
despesa, já efetuada através do Sistema Eletrônico de Compras 
(BEC), a seguir indicada.

VENCIMENTO NÚMERO DE PD VALOR

14-2-13 2013PD00176 14.775,00
22-2-13 2013PD00177 662,58
28-2-13 2013PD00175 1.450,00
 TOTAL 16.887,58

Enquadramento Legal: Lei Federal 8.666/93 de 21-06-1993 
e Decreto Estadual 48.326 de 12-12-2003.

Deliberação
A vista dos elementos constantes do Processo, em aten-

dimento ao disposto art. 4°, inciso I, do Decreto 48.326/03 
aprovo os cálculos de reajuste para aplicação no 2º Termo de 
Aditamento.

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 Extrato de Termo de Cooperação
Termo de Cooperação 002/2013 – Processo SGP 

122351/2012 – Parecer Jurídico CJ/SGP 214/2012
Termo de Cooperação que entre si firmam a Secretaria de 

Gestão Pública, com interveniência da Companhia de Processa-
mento de Dados do Estado de São Paulo – Prodesp e a Secretaria 
da Fazenda - Sefaz.

Objeto: Implantação, operacionalização e administração do 
Posto de Serviços Suzano do Poupatempo – Centrais de Atendi-
mento ao Cidadão”.

Prazo de Vigência: indeterminado
Termo de Cooperação datado em 01-02-2013

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO 
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL

 Retificação do D.O. de 09-02-2013
Onde se lê:
Extrato do Contrato de Prestação de Serviços de Assistên-

cia Médica Hospitalar no Município de São José dos Campos 
Celebrado Entre o Iamspe – Instituto de Assistência Médica 
ao Servidor Público Estadual e a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de São José dos Campos

Processo Iamspe 002295/2013
Contrato DA-GCr/IAMSPE 009/2013
Leia–se:
Extrato do Termo de Credenciamento de Prestação de Servi-

ços de Assistência Médica Hospitalar no Município de São José 
dos Campos Celebrado Entre o Iamspe – Instituto de Assistência 
Médica ao Servidor Público Estadual e a Irmandade da Santa 
Casa de Misericórdia de São José dos Campos

Processo Iamspe 002295/2013
Contrato DA-GCr/IAMSPE 010/2013

 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

 GERÊNCIA DE CONTRATAÇÃO DE MATERIAIS E SER-
VIÇOS

NÚCLEO DE CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS
Despacho do Superintendente, de 13-2-2013
Processo IAMSPE nº 14677/2011.
Tendo em vista a Ata de Homologação da “Comissão de 

Credenciamento Hospitalar”, às fls. 361, e manifestação de fls. 
363, as quais são consideradas para a razão de decidir, HOMO-
LOGO o Credenciamento da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA 
DE TUPÃ (CNPJ nº 72.547.623/0001-90), para contratação de 
prestadores de serviços de assistência à saúde no município 
de Tupã/SP, pertinente ao EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 
02/2013, para que, dessa forma, a referida entidade passe a 
integrar a rede de serviços médicos-assistenciais deste Instituto.

 GERÊNCIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS
 Comunicado
O Instituto de Assistência Médica do Servidor Público 

Estadual – Iamspe, autarquia estadual criada pela Lei Estadual 
9323/66, regida atualmente pelo Decreto-Lei 257/70, com sede 
à Av. Ibirapuera, 981, Vila Clementino, São Paulo – Capital, CEP: 
04029-000, torna público que se acha aberto o Edital 03/2013 
de Credenciamento de Prestadores de Serviços de Assistência à 
Saúde, para atendimento hospitalar (Hospital Geral), interessa-
dos em participar da rede de serviços médico-assistencial do Ins-
tituto Assistência Médica do Servidor Público Estadual – Iamspe, 
no Município de Botucatu/SP, as inscrições serão no período de 
14-02-2013 a 20-02-2013. Para o conhecimento da íntegra do 
edital, os interessados poderão comparecer na Avenida Ibirapue-
ra, 981 – 5º Andar – das 9h às 17h ou através dos sítios eletrôni-
cos www.iamspe.sp.gov.br ou www.e-negociospublicos.com.br.

 FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO 
ADMINISTRATIVO

 Despacho do Diretor Executivo, de 13-02-2013
Proc. 79/2013 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, funda-

mentado na autorização do Diretora Técnica e na manifestação 
da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos servi-
ços técnicos profissionais especializados de treinamento e aper-
feiçoamento de pessoal a serem prestados à Fundap, no âmbito 
do projeto “Institucional da Diretoria de Formação Profissional", 
pela profissional Nodette Mameri Peano, nos termos do artigo 
25, inciso II, combinado com art. 13, inciso VI, da Lei 8.666/93, 
autorizando a realização da respectiva despesa.

 Extratos de Contratos
Resumo de Alteração de Contrato
1º TERMO ADITIVO DE RETI-RATIFICAÇÃO
OES 064/12
Processo 64/12
Parecer 51A/13
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

– Fundap
Contratado: Eduardo Kosmalski
Objeto: Alteração da vigência com fundamento no artigo 

57, § 1º, inciso III da Lei Federal 8.666/93
Vigência: 26/01/13 a 31/03/13
Data da assinatura: 24/01/13

 Planejamento e 
Desenvolvimento 
Regional
 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO

 DIVISÃO DE CONTROLE DO INTERIOR

 187ª CIRETRAN - ESTRELA D'OESTE
 Portarias do Diretor
De 7-11-2012
Suspendendo o direito de dirigir de MAICON JEAN DOS 

REIS OLIVEIRA GOBI, registro 04968212878, pelo prazo de 01 
mês, por infração ao artigo 244 inciso I do CTB (Processo Admi-
nistrativo 78/2012-DET 72-3/2012).

De 20-11-2012
Suspendendo o direito de dirigir de JOAO ANOTNIO 

NUNES, registro 05179332508, pelo prazo de 04 meses por 
infração ao artigo 174 do CTB (Processo Administrativo 
71/2012- DET 67-0/2012).

De 6-12-2012
Suspendendo o direito de dirigir de EDSON FAVARETO 

SIDRÃO, registro 01653198326, pelo prazo de 12 meses, por 
infração ao artigo 165 do CTB (Processo Administrativo 83/2012 
- DET 77-2/2012).

De 7-12-2012
Suspendendo o direito de dirigir de JOSE EDUARDO CATE-

LANI, registro 02638407581, pelo prazo de 01 mês, por infração 
ao artigo 244 inciso I do CTB (Processo Administrativo 103/2012 
- DET 103-0/2012).

De 11-12-2012
Suspendendo o direito de dirigir de REGINALDO DA SILVA 

DAVANZO, registro 00993497799, pelo prazo de 02 meses, por 
infração ao artigo 218 inciso III do CTB (Processo Administrativo 
88/2012- DETRAN 82-6/2012)

De 14-12-2012
Suspendendo o direito de dirigir de ROBSON ROGERIO 

HONORIO PEREIRA, registro 05065359911, pelo prazo de 01 
mês, por infração ao artigo 175 do CTB (Processo Administrativo 
94/2012 - DET 88-7/2012).

De 8-1-2013
Suspendendo o direito de dirigir de ALICIO GONÇALVES 

DA CRUZ, registro 03666677590, pelo prazo de 01 mês, por 
infração ao artigo 244 inciso I do CTB (Processo Administrativo 
98/2012 - DET 92-9/2012).

De 11-1-2013
Suspendendo o direito de dirigir de APARECIDO DONIZETI 

VIEIRA, registro 02211050236, pelo prazo de 12 meses, por 
infração ao artigo 165 do CTB (Processo Administrativo 86/2012 
- DET 80-2/2012).

De 11-1-2013
Suspendendo o direito de dirigir de GENEZIO DE FRANÇA 

SILVA, registro 01649190300, pelo prazo de 01 mês, por infração 
ao artigo 261 § 1º do CTB (Processo Administrativo 04/2013 - 
DET 115-6/2012).

De 14-1-2013
Suspendendo o direito de dirigir de CLAUDINEI RODRI-

GUES DOS SANTOS, registro 00686397745, pelo prazo de 01 
mÊs por infração ao artigo 244 inciso IV do CTB (Processo 
Administrativo 84/2012 - DET 78-4/2012).

De 15-1-2013
Suspendendo o direito de dirigir de JOÃO JULIO TARDO-

CHI, registro 04551874424, pelo prazo de 06 meses por infração 
ao artigo 261 § do CTB (Processo Administrativo 14/2012 - DET 
14-0/2012).

De 17-1-2013
Suspendendo o direito de dirigir de DINAEL FIRMINO 

BARBOSA, registro 02286468487, pelo prazo de 02 meses por 
infração ao artigo 244 inciso I do CTB (Processo Administrativo 
85/2012 - DET 79-6/2012).

De 28-1-2013
Suspendendo o direito de dirigir de RENATA RIBEIRO 

PEDROSO, registro 03029330148, pelo prazo de 01 mês por 
infração ao artigo 261 § 1º do CTB (Processo Administrativo 
96/2012 - DET 90-5/2012).

 Gestão Pública
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 13-2-2013
Autorização de Reajuste
Processo: SGP 44545/2011
Contrato: Sgp 005/2011
Vigência do Reajuste: 01-04-2011 a 01-04-2012
Objeto: Contratação de Serviços Técnicos Especializados 

para Revisão Metodológica, Pesquisas de Preços, Estudo de Mer-
cado e Manutenção, Atualização e Desenvolvimento de Estudos 
de Serviços Terceirizados.

Valor Inicial do Contrato: R$ 1.839.000,00
Valor Base para Cálculo de Reajuste: R$ 1.109.000,00
Indice Ipc/Fipe Acumulado Últimos 12 Meses: 4,88%
Valor do Contrato Reajustado: R$ 1.893.119,20
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